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CONTRATADO: COOPE SERRANA-COOP. DE 
TRANSP.SUL SERRANA CAPIXABA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA OS ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL, ESTADUAL 
E FEDERAL.

CÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR REAJUSTADO

VALOR: R$ 42.643,27 (quarenta e dois mil  
seiscentos e quarenta e três reais e vinte e sete 
centavos),

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

2.1. Fica acrescida na cláusula Décima Oitava a 
seguinte redação: Em caso de prorrogação do 
contrato o índice de reajuste aplicável será o 
INPC ou outro que vier a substiui-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
05003.1236100082.025 - manutenção do ensino 
fundamental - 33903900000 - outros  serviços de 
terceiros pessoa juridica  - 150000250000 - recursos 
não vinculados de impostos e transferencia de 
impostos mde - ficha 113.
005003.1236100092.027 - manutenção das 
atividades relacionadas ao transporte escolar - 
33903900000 - outros serviços de terceiros pessoa 
juridica  - 157600000001- transporte escolar- sedu 
- ficha 126.
VIGENCIA DO ADITIVO: 30 de junho de 2025 a 04 
de abril de 2025.
DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2025.
DALTON PERIM
Prefeito

Protocolo 1582509

PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO

RESUMO DO ADITIVO Nº 002/2025 AO 
CONTRATO Nº 000014/2024

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.

CONTRATADO: FCM CONTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL 
(GALPÃO) EM ALVENARIA, UM COM ÁREA 
APROXIMADADE 493 M2 (QUATROCENTOS 
E NOVENTA E TRÊS METROS QUADRADOS), 
DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM APOIO 
AO ALMOXARIFADO CENTRAL, INCLUINDO 
BENS INSERVÍVEIS QUE NECESSITAM DE 
CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA, NO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO VALOR
1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a alteração do Contrato nº 000014/2024, para 
acréscimo ao quantitativo do seu objeto no valor 
de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais), nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e conforme documentos anexos ao 
protocolo GED nº 6900/2025.
VIGÊNCIA DO ADITIVO: 06 de junho de 2025 a 31 
de janeiro de 2026.

DATA DE ASSINATURA: 06 de junho de 2025.

DALTON PERIM
Prefeito

Protocolo 1582602

Comunicados

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante- 
ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, por meio de seu Secretário 
Interino Gilberto Bravim Zanoli, no uso de suas 
atribuições legais, na qualidade de Administradora 
do Cemitério Municipal Padre Emílio, Comunica aos 
familiares do Senhor TIAGO DA SILVA, falecido 
em 04 de NOVEMBRO de 2014, que a EXUMAÇÃO 
E TRANSFERÊNCIA DOS RESTOS MORTAIS PARA A 
GAVETA , será realizada as 08 horas, no Cemitério 
Municipal Padre Emílio, situado na Estrada da 
Providência, Venda Nova do Imigrante. Informamos 
que é permitido a presença de familiares para 
acompanhar, caso a Família não manifeste em ate 
24 horas o interesse de acompanhar o serviço, 
o mesmo será realizado por iniciativa da própria 
Administração

Venda Nova do Imigrante- ES, 01 de Julho de 2025

Gilberto Bravim Zanoli
Secretário Municipal Interino de Obras e Serviços 
Públicos

Protocolo 1582782

Viana

Decreto

DECRETO Nº 143/2025

CONVOCA A XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSITENCIA SOCIAL DE VIANA COM O TEMA: 
“20 ANOS DO SUAS: CONSTRUÇÃO, PROTEÇÃO 
SOCIAL E RESISTÊNCIA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica 
do Município, e em conjunto com a Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social, em 
conformidade com as disposições da Lei 2.762 de 07 
de dezembro de 2015 e, considerando a necessidade 
de avaliar e propor diretrizes para implementação da 
Política de Assistência Social no Município.
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DECRETA:

Art. 1º. Fica convocada a XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social de Viana/
ES, a ser realizada no dia 11 de julho de 2025 
(11/07/2025), no Espaço Multiuso “É PRA JÁ”, 
situado no bairro Marcílio de Noronha, município 
de Viana/ES.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta de dotação própria do 

Órgão Gestor Municipal de Assistência Social.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 01 de julho de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1582637

MUNICÍPIO DE VIANA

MUNICIPIO DE VIANA

ESPÍRITO SANTO

27.165.547/0001-01

DECRETO Nº 141/2025

DATA01/07/2025

SUPLEMENTAÇÕES 

Ficha Código Descrição Fonte Valor

291 006001.1236100192.047
33909300000

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

150000250000 2.136,00

TOTAL: 2.136,00

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição Fonte Valor

266 006001.1236500192.048
33903900000

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000250000 2.136,00

TOTAL: 2.136,00

Local/Data/Assinatura

MUNICÍPIO DE VIANA,1 de julho de 2025

Wanderson Borghardt Bueno
059.132.797-00

PREFEITO

RAFAEL OLIVEIRA KIRMSE
135.630.227-04

Secretário(a) Municipal

VANESSA SANTOS DE JESUS
101.536.207-90

Contador(a)

Protocolo 1582658


